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LEI 3.020 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

AUTORIA DOS VEREADORES: LUCtANO LEITE TALP'O e lost ARlSTIDES DOS SANTOS

o Prefeíto Munidpal de Santo Antônio do Jardim, Estado de São Paulo, no uso

das atnbutções que lhe são consideradas por Lei, faço saber Que a Câmara Munidpal de

Santo Antônio do JardIm aprovou e eu sandono e promulgo a seguinte leí:

Artigo 10 - Ficam as agêndas bancárias e cooperatívas de crédito equiparadas a

agêndas bancárias, estabeleddas ou que vierem a se estabelecer em Santo Antônio do

Jardim, obrigadas a instalar armários guarda-volumes, antes da porta com detectores de

metais.

Parágrafo Ônico - Para o cumprimento do disposto neste artigo, as agências

bancárias terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação da presente Lei.

Artigo 2° - Caso as agências bancárias e/ou cooperativas de crédlto equiparadas a

agéndas bancárias não cumpram com o estabelecido nesta Lei, deverá o a!vará de

fundonamento rnuntdpal ser cassado até o atendimento dos termos desta Lei.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubncaçãc, revogadas as

disposições. em contrário.

Santo AntôniO do Jardim, 19 de dezembro de 2017.
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